
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.160, DE 2023

Dispõe sobre a proclamação do resultado
do julgamento,  na hipótese de empate na
votação  no  âmbito  do  Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e sobre
a  conformidade  tributária  no  âmbito  da
Secretaria Especial  da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Fazenda e altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
dispor  sobre  o  contencioso  administrativo
fiscal de baixa complexidade.

EMENDA N° 

Suprima-se o art. 4º da Medida Provisória 1.160 de 12 de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo cerceia o direito de defesa do contribuinte, pois o art. 23 da
Lei 13.988/2020 não observa o duplo grau de jurisdição no processo administrativo
fiscal, quando, nos processos de baixa complexidade, considera definitiva a decisão
proferida  pela  Delegacia  da  Receita  Federal.  É  imperiosa  a  supressão  desse
dispositivo.

Primeiramente, a qualificação de “baixa complexidade” está equivocada,
pois a maior ou menor complexidade não tem a ver com o valor envolvido que,
segundo  a  Medida  Provisória,  abarcaria  os  lançamentos  de  até  mil  salários-
mínimos. Ademais, considerar, como 1ª e única instância, a Delegacia da Receita
Federal não garante o controle da legalidade aos contribuintes, pois os julgadores,
todos auditores fiscais, são vinculados ao atos editados pelas Autoridades Fiscais;
diferentemente do que ocorre no Conselho Administrativo Recursos Fiscais - CARF,
onde  os  conselheiros,  tantos  os  indicados  pela  Fazenda  Nacional  como  os
indicados  pelas  entidades  da  iniciativa  privada,  têm a  obrigação  de  apreciar  os
recursos  interpostos  pelas  partes  com  observância  obrigatória  da  legislação
tributária aplicável e, entre outros, em respeito à segurança jurídica, das Súmulas
Vinculantes do STF, decisões definitivas dos Tribunais Superiores dadas em sede
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de  repercussão  geral  ou  repetitivo  e  Súmulas  CARF  aprovadas  pelo  Pleno  do
próprio órgão. Nada disso ocorrerá com os julgamentos das próprias Delegacias da
Receita.

Também  não  procede  a  alegação  de  que  o  dispositivo  diminuiria  a
litigiosidade tributária. Se for negado ao contribuinte o direito de discutir o mérito
tributário no âmbito do processo administrativo fiscal, à vista da legislação aplicável,
com o controle da legalidade mediante o reexame do ato da administração fiscal
pelo  CARF,  ele  será  forçado  a  levar  a  questão  a  Juízo,  com  aumento  do
contencioso tributário no Judiciário..

Em vista do exposto, a emenda deve ser aprovada, suprimindo-se o art.
4º  da  MP,  para  evitar  o  aumento  da  litigiosidade  no  contencioso  judiciário  e
assegurar  ao  contribuinte  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  o  duplo  grau  de
jurisdição.

Sala da Comissão,     de fevereiro de 2023.

Deputado ARNALDO JARDIM
Cidadania/SP
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